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PROJETO DE RESOLUÇÃO

“APOIO AO TRABALHO DO COMITÊ INTERAMERICANO CONTRA O TERRORISMO”

[Apresentado pela Presidência do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE)]


A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO as observações e recomendações do Conselho Permanente sobre os relatórios anuais dos órgãos, organismos e entidades da Organização (AG/doc._____/04), em particular no que se refere ao Relatório do Presidente do Comitê Interamericano contra o Terrorismo à Assembléia Geral (CP/doc.3589/04);


TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO da realização do Quarto Período Ordinário de Sessões do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE), em Montevidéu, Uruguai, de 28 a 30 de janeiro de 2004, ocasião em que os Estados membros aprovaram a Declaração de Montevidéu e o Plano de Trabalho do CICTE e decidiram enviar a Proposta de Modificações ao Estatuto do CICTE para sua consideração pela Assembléia Geral, em seu Trigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões;

REAFIRMANDO que o terrorismo, qualquer que seja sua origem ou motivação, não tem justificação alguma e que, em conformidade com a Declaração de Montevidéu, aprovada pelos Estados membros no Quarto Período Ordinário de Sessões do CICTE, o terrorismo constitui uma grave ameaça aos valores democráticos, à paz e à segurança internacionais, desestabiliza e mina as bases de toda a sociedade e afeta gravemente o desenvolvimento econômico e social dos Estados da região;


REITERANDO COM RENOVADA PREOCUPAÇÃO que os nexos que com freqüência existem entre o terrorismo e o tráfico ilícito de drogas, a lavagem de ativos, o tráfico ilícito de armas e outras manifestações do crime organizado transnacional agravam esta ameaça e que seu produto é utilizado pelos grupos terroristas para financiar e apoiar suas atividades, pelo que as medidas de prevenção e repressão devem ser fortalecidas;


RECORDANDO suas resoluções AG/RES. 1650 (XXIX-O/99), “Cooperação hemisférica para prevenir, combater e eliminar o terrorismo”, AG/RES. 1734 (XXX-O/00), “Observações e recomendações sobre o Relatório Anual do Comitê Interamericano contra o Terrorismo” e AG/RES. 1789 (XXXI-O/01), AG/RES. 1877 (XXXII-O/02) e AGRES. 1964 (XXXIII-O/03), “Apoio ao trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo”;


LEVANDO EM CONTA a resolução S/RES/1373(2001) do Conselho de Segurança das Nações Unidas (ONU), mediante a qual se instam os Estados membros a que adotem medidas específicas para combater o terrorismo internacional; e


ACOLHENDO COM SATISFAÇÃO a crescente colaboração entre a Secretaria do CICTE e as organizações sub-regionais e internacionais, incluindo o Grupo de Ação Financeira do Caribe, o Grupo de Ação Financeira do Caribe, o Grupo de Ação Financeira da América do Sul (GAFISUD), a Comissão de Combate ao Terrorismo do Conselho de Segurança da ONU, o Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crime (UNODC), a Organização para a Segurança e Cooperação na Europa (OSCE), o Grupo de Ação Financeira sobre Lavagem de Dinheiro (GAFI), a Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Foro de Cooperação Econômica Ásia-Pacífico (APEC), a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) e o Sistema de Segurança Regional dos Estados do Caribe (RSS),
RESOLVE:


1.
Reafirmar seu compromisso de continuar a fortalecer a cooperação hemisférica e de implementar medidas específicas a fim de prevenir, combater e eliminar o terrorismo internacional.


2.
Expressar sua satisfação pelo progresso alcançado pelos Estados membros na adoção de medidas eficazes para prevenir, combater e eliminar o terrorismo e destacar a necessidade de continuar a fortalecer sua aplicação e a dos mecanismos de cooperação na luta contra o terrorismo nos planos bilateral, sub-regional, regional e internacional.


3.
Expressar sua satisfação com a entrada em vigor da Convenção Interamericana contra o Terrorismo, elogiar os Estados membros que já são Partes nesta Convenção e fazer um apelo aos demais Estados membros a que a assinem ou ratifiquem, ou a ela adiram, conforme o caso.

4.
Endossar a Declaração de Montevidéu e incentivar os Estados membros a darem o maior acompanhamento possível aos compromissos constantes dessa Declaração.


5.
Expressar sua satisfação pelo trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) na identificação de medidas urgentes e de longo prazo, com vistas a fortalecer a cooperação hemisférica para prevenir, combater e eliminar o terrorismo.


6.
Instar o CICTE a que facilite o diálogo permanente entre os Estados membros a fim de adotar medidas preventivas que antecipem e enfrentem as ameaças terroristas emergentes, qualquer que seja sua origem, como as atividades dos grupos terroristas internacionais e as ameaças à segurança cibernética.


7.
Expressar seu agradecimento aos Estados membros, Observadores Permanentes e à Junta Interamericana de Defesa por terem contribuído com recursos humanos e financeiros e outros recursos para a Secretaria do CICTE e para apoiar a implementação de seu Plano de Trabalho.


8.
Fazer um apelo aos Estados membros, Observadores Permanentes e outros membros da comunidade internacional a que forneçam, mantenham ou aumentem, conforme o caso, suas contribuições financeiras ao CICTE e a que considerem a designação de funcionários para a Secretaria do CICTE.


9.
Instar os Estados membros a que:



a)
intensifiquem suas ações para dar estrito cumprimento ao disposto na Resolução S/RES/1373 (2001) do Conselho de Segurança das Nações Unidas (ONU), em particular no tocante à obrigação de abster-se de proporcionar qualquer tipo de apoio a entidades ou pessoas que participem de atos terroristas, à obrigação de negar refúgio e/ou abrigo aos que financiem, planifiquem, apóiem ou cometam atos terroristas e ao dever de impedir que seus territórios sejam utilizados para financiar, planejar e facilitar a perpetração desses atos;



b)
continuem empenhados em implementar as recomendações sobre controles financeiros e fronteiriços, segurança no transporte e segurança cibernética, acordadas no Quarto Período Ordinário de Sessões do CICTE, incluindo, conforme o caso, a incorporação dessas recomendações em suas legislações internas, bem como a adoção das medidas necessárias para intensificar o intercâmbio de informações sobre as atividades de grupos terroristas; e


c)
continuem a incentivar a mais ampla cooperação com os órgãos pertinentes da OEA em matérias relacionadas com os objetivos e propósitos da Convenção Interamericana contra o Terrorismo.


10.
Reiterar a importância de fortalecer a colaboração, coordenação e o intercâmbio de informações sobre programas e atividades para enfrentar o terrorismo entre o CICTE e as comissões e os mecanismos interamericanos pertinentes, inclusive a Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD), a Comissão Consultiva da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA), os Estados membros, os Observadores Permanentes e a Comissão de Combate ao Terrorismo do Conselho de Segurança da ONU, com a finalidade de combater os vínculos que com freqüência existem entre o terrorismo e o tráfico ilícito de drogas, o tráfico ilícito de armas e outras formas do crime organizado transnacional.


11.
Encarregar a Secretaria-Geral de continuar a prestar, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos, apoio administrativo e qualquer outro apoio necessário à Secretaria do CICTE e ao Quinto Período Ordinário de Sessões do CICTE, que será realizado em Trinidad e Tobago, no primeiro trimestre de 2005, incluindo as reuniões preparatórias para esse período ordinário de sessões e para a reunião de pontos de contato a realizar-se conjuntamente com esse período ordinário de sessões.

12.
Solicitar à Presidência do CICTE que apresente relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Quinto Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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